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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
                     

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 

00002/2022 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00002/2022, que objetiva: 

CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS – MEI, PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, COM A 

FINALIDADE DE PRESTAR SERVIÇOS AS SECRETARIAS DE 

SAUDE, EDUCAÇÃO, INFRA-ESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COMO MEIO DE INCENTIVAR O 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL HOMOLOGO 

o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto 

a:  FELIPE CAMARGO MARTILIANO DINIZ 01813681457- CNPJ nº 

47.161.797/0001-72- valor: R$: 20.390,40; MANOEL ARRUDA 

LEITE FILHO 12462312471 - CNPJ nº47.153.448/0001-09- valor: 

R$: 20.390,40; VICENTE DE PAULA PEREIRA FONTES 

00007288450 CNPJ:47.154.100/0001-36; valor: R$: 20.390,40 ; 

ALUCIMARIO COSTA DE ARAUJO 06388893406 

CNPJ:47.060.979/0001-57; valor: R$: 20.390,40 ; 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS – MEI, PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, COM A 

FINALIDADE DE PRESTAR SERVIÇOS AS SECRETARIAS DE 

SAUDE, EDUCAÇÃO, INFRA-ESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COMO MEIO DE INCENTIVAR O 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL DO MUNICÍPIO DE EMAS-PB, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 00002/2022. 

DOTAÇÃO: 02.010 2002 MANUTENÇÃO GABINETE 

3390.39 ........... 76.000 02.020 2004 MANUTENÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 3390.39..........140.000 02.040 2012 

MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 3390.39 ........... 116.000 2015 

MANUTENÇÃO MDE 3390.39 ........... 60.000 02.050 2027 

MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 390.39 ........... 18.000 

02.060 2034 MANUTENÇÃO AGRICULTURA 3390.39 ........... 

46.200 02.070 2039 MANUTENÇÃO INFRAESTRUTURA 3390.39 

........... 210.500 02.080 2041 MANUTENÇÃO SAÚDE 3390.39 

........... 105.500 02.090 FUNDO SAÚDE 2044 BLOCO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA – PRÓPRIO 3390.39 ........... 80.000 2046 BLOCO 

ATENÇÃO PRIMÁRIA – CUSTEIO3390.39 ........... 250.000 02.100 

FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL 2054 COFINANCIAMENTO SUAS 

– PRÓPRIO 3390.99 ........... 30.000 2051 PAIF/SCFV 3390.39 

........... 18.600 02.110 2060 MANUTENÇÃO TRANSPORTE 

3390.39 ........... 8.720 02.120 2062 MANUTENÇÃO ESPORTES 

3390.39 ........... 12.136 02.130 2066 MANUTENÇÃO CULTURA 

3390.39 ........... 7.088. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 

de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Emas 

e: CT Nº 00110/2022 - 20.07.22 –FELIPE CAMARGO MARTILIANO 

DINIZ- R$ 20.390,40; CT Nº 00111/2022 - 20.07.22 – MANOEL 

ARRUDA LEITE FILHO; CT Nº 00112/2022 - 20.07.22 – VICENTE 

DE PAULA PEREIRA FONTES; CT Nº 00113/2022 - 20.07.22 – 

ALUCIMARIO COSTA DE ARAUJO 

Emas- PB, 20 de julho de 2022 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO – Prefeita 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2022 

 

           Dispõe sobre o ponto facultativo 
no Poder Executivo do município de 
Emas-PB em decorrência das 
festividades do João Pedro e dá outras 
providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  
 

Considerando a realização das festividades do 24º 
JOÃO PEDRO da nossa cidade, que realizar-se-á com início na 
data de 22 de julho do corrente ano; 

 
Considerando os múltiplos aspectos que envolvem as 

tradições culturais dos festejos juninos.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO no expediente das 

repartições públicas do Poder Executivo do município de Emas-PB no dia 22 de julho 

de 2022.  

Art. 2º Ficam excluídas deste Decreto as atividades dos 

serviços essenciais e de urgência. 

        Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

     Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário 
 

  Gabinete da Prefeita de Emas-PB, aos 20 de julho de 
2022. 
 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Constitucional 

 


